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Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

NORPLAN URBANISMO LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (REQUERENTE)

JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA

(ADVOGADO(A))

ALINE MARIA VENANCIO (ADVOGADO(A))

ANDRE ALVES PINTO DE FARIAS COSTA (ADVOGADO(A))

PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO(A))

NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA

- ME (REQUERENTE)

JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA

(ADVOGADO(A))

Fernando Ribeiro da Silva (ADVOGADO(A))

ANDRE ALVES PINTO DE FARIAS COSTA (ADVOGADO(A))

PIETRA ALVES KUMMER DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO(A))

NACIONAL ACA - RESERVA GOIANA I SPE LTDA.

(REQUERENTE)

JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA

(ADVOGADO(A))

ANDRE ALVES PINTO DE FARIAS COSTA (ADVOGADO(A))

PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO(A))

ABEL CARLOS FRANCA DE BRITO (REQUERIDO(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

ANNA GABRIELA PINTO FORNELLOS (ADVOGADO(A))

RAQUEL RIBEIRO QUEIROZ CARDOSO (ADVOGADO(A))

ANA GLORIA FEITOSA DE LIMA ALMEIDA (ADVOGADO(A))

CAMILA JERONIMO DE ARAUJO (ADVOGADO(A))

CAPTALYS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS - MAIS LOTES

(REQUERIDO(A))



 

JOAO ALFREDO STIEVANO CARLOS (ADVOGADO(A))

Fabianna Rodrigues Layme (ADVOGADO(A))

MARCELO GAMA ALVES (ADVOGADO(A))

MARCOS ANTONIO CANCIO BARBOSA (ADVOGADO(A))

DINAH DE AGUIAR PEDROSA PINHEIRO (ADVOGADO(A))

CAXANGA BOMBAS E PISCINAS LTDA - EPP

(REQUERIDO(A))

PEDRO DEL PRETES DE SOUSA COUTINHO

(ADVOGADO(A))

GESCAPITAL BRASIL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA (REQUERIDO(A))

KARLA CILENE DE ALMEIDA (ADVOGADO(A))

GABRIELA LOPES FERRAZ (ADVOGADO(A))

MARIA ANTONIETA GONCALVES RAMOS (ADVOGADO(A))

CAMYLLA VELOSO VALENCA SAUCHA (REQUERIDO(A))

Andre Luis Pinheiro Vasconcelos (ADVOGADO(A))

Jorge Rodrigo de Lima Matos (ADVOGADO(A))

JESSICA PINHEIRO PORTO BRAYNER (ADVOGADO(A))

BRUNO DE MOURA PAVAO FARIAS (REQUERIDO(A))

Andre Luis Pinheiro Vasconcelos (ADVOGADO(A))

Jorge Rodrigo de Lima Matos (ADVOGADO(A))

Flávio Ferreira de Araújo (ADVOGADO(A))

JESSICA PINHEIRO PORTO BRAYNER (ADVOGADO(A))

Outros participantes

DILIGENCE ADMINISTRACAO EM RECUPERACAO

JUDICIAL E FALENCIA LTDA. - EPP (ADMINISTRADOR(A)

JUDICIAL)

MARCELO PAES BARRETO DE ALMEIDA (ADVOGADO(A))

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA 5ª REGIÃO

(TERCEIRO INTERESSADO)

MADELAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CREDOR(A))

ELIAH EBSAN MENEZES DUARTE (ADVOGADO(A))

GUSTAVO RAMIRO COSTA NETO (ADVOGADO(A))

ELIZABETH PORCELANATO LTDA. (CREDOR(A))

Leonardo Antônio Correia Lima de Carvalho

(ADVOGADO(A))

CAPTALYS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS - MAIS LOTES

(CREDOR(A))

JOAO ALFREDO STIEVANO CARLOS (ADVOGADO(A))

DANIEL DE AGUIAR ANICETO (ADVOGADO(A))

ANA FLAVIA BENES HIGUCHI (ADVOGADO(A))

JARDIANA MARIA DA SILVA (CREDOR(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

EUNALYANA ALVES DE SIQUEIRA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

JULIANA BARBOSA DA SILVA (CREDOR(A))



JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

RENATA KAYSE MENEZES DA MOTA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

CAXANGA BOMBAS E PISCINAS LTDA - EPP (CREDOR(A))

PEDRO DEL PRETES DE SOUSA COUTINHO

(ADVOGADO(A))

VANESSA COUTO FIGUEREDO (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

AGEMAR LOCACAO E COMERCIALIZACAO DE

CONTEINERES LTDA. (CREDOR(A))

Arnaldo de Lima Borges Neto (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE HENRIQUE COELHO DE MELO

(ADVOGADO(A))

ADRIANE KATARINE BALBINO DE MELO (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

DIEGO RODRIGO DE ALBUQUERQUE AMORIM SILVA

(CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

ELIZAMA DA SILVA MARREIRA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

SILVER INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA

CONSTRUCAO CIVIL LTDA. (CREDOR(A))

ALAN PIZZOLATTO (ADVOGADO(A))

MAYCON EXPEDITO FERNANDES DE LIMA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

VALDILENE JOSEFA DA SILVA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

TIAGO DOS SANTOS COLACO (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

ISRAEL GONZAGA DA SILVA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

SEGURA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO

LTDA - ME (CREDOR(A))



BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS (ADVOGADO(A))

RODRIGO MENEZES DANTAS (ADVOGADO(A))

MARCELO ANDRADE FRANCA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

AURABRASIL - TRANSPORTES MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA. (CREDOR(A))

LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (ADVOGADO(A))

DEISE MARIA ANTUNES DA SILVA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

DEXTER ENGENHARIA LTDA (CREDOR(A))

MARCELO NAJJAR ABRAMO (ADVOGADO(A))

ROGERIO MACHADO PEREZ (ADVOGADO(A))

FLAVIA JANIELY MELO DA SILVA (CREDOR(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (ADVOGADO(A))

VOLNEY MALAQUIAS DE MELO AZEVEDO

(ADVOGADO(A))

FRANCISCO DE ASSIS DE MELO (CREDOR(A))

ANA CLAUDIA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO(A))

NIEDJANE GOMES DA SILVA (ADVOGADO(A))

SEVERINO ANTONIO DA SILVA (CREDOR(A))

SANDRA MARIA DA SILVA (ADVOGADO(A))

MONTENEGRO E ALBUQUERQUE LTDA - ME (CREDOR(A))

RAYANNA MONIQUE SOARES BANDEIRA DE MELO

(ADVOGADO(A))

ANA CAROLINA SANTOS BANDEIRA DE MELO

(ADVOGADO(A))

MÁRCIO WALLACE SANTOS BANDEIRA DE MELO

(ADVOGADO(A))

PAULO VICENTE PEREIRA (CREDOR(A))

ANA CLAUDIA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO(A))

NIEDJANE GOMES DA SILVA (ADVOGADO(A))

ROBERTO RUFINO FERREIRA (CREDOR(A))

ANA CLAUDIA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO(A))

NIEDJANE GOMES DA SILVA (ADVOGADO(A))

PAULISTA PRAIA HOTEL S/A (CREDOR(A))

Milita Ferreira Lima de Vasconcelos (ADVOGADO(A))

COMERCIAL ELETRICA P.J.LTDA (CREDOR(A))

SANDRA REGINA FREIRE LOPES (ADVOGADO(A))

LUIZ COSMO DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

SILVANIA DE JESUS DE FRANCA (CREDOR(A))

ANTONIO BARBOSA DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

ELIAS ESTEVAO DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))



JESSIKA DE FRANCA FRANCISCO PEREIRA (CREDOR(A))

RODRIGO AURELIO GODOI SOARES (CREDOR(A))

Sandra Mary Tenorio Godoi (ADVOGADO(A))

ALBERTO COUTO ALVES - BRASIL LTDA. (CREDOR(A))

LEONARDO MORAIS LEDA (ADVOGADO(A))

COMPANHIA DE CIMENTO DA PARAIBA - CCP

(CREDOR(A))

ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(ADVOGADO(A))

FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA (ADVOGADO(A))

SONIA APARECIDA GHENO (CREDOR(A))

FILINTO DA COSTA PINTO NEVES FILHO (ADVOGADO(A))

ROGRAM - SERVICOS DE JARDINAGENS LTDA - ME

(CREDOR(A))

RAQUEL RIBEIRO QUEIROZ CARDOSO (ADVOGADO(A))

ERICK DE MELO AMORIM (CREDOR(A))

FLAVIA PETRONILO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

(ADVOGADO(A))

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

OASIS URBANO E INVESTIMENTOS LTDA (CREDOR(A))

OSVIR GUIMARAES THOMAZ (ADVOGADO(A))

JOSE LOPES DA SILVA (CREDOR(A))

RIVALDO ANTONIO DA SILVA (ADVOGADO(A))

ALEXANDRO AMARO DA SILVA (CREDOR(A))

RODRIGO JOSE DA SILVA (ADVOGADO(A))

GENILSON CARLOS GOMES DA SILVA (CREDOR(A))

NATIELY PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO(A))

LEANDRO RICARDO ALVES (CREDOR(A))

ANA CLAUDIA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO(A))

NIEDJANE GOMES DA SILVA (ADVOGADO(A))

DANIEL JOSE DOS SANTOS FILHO (CREDOR(A))

MARIA LUIZA ALMEIDA DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

ERALDO PAULO DE MELO (CREDOR(A))

ANNA GABRIELA PINTO FORNELLOS (ADVOGADO(A))

JOSE DA SILVA MOURA (CREDOR(A))

GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SOUSA (CREDOR(A))

RAFAEL MENEZES DE MORAIS MENDES (ADVOGADO(A))

INACIO FRANCISCO PINHEIRO (CREDOR(A))

RAFAEL MENEZES DE MORAIS MENDES (ADVOGADO(A))

JULIO CESAR SILVA DE BARROS (CREDOR(A))

ARLINDO JOSE DOS SANTOS (CREDOR(A))

DANIELA SIQUEIRA VALADARES (ADVOGADO(A))

JOSE JOAO DE SANTANA FILHO (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

PUBLI GRAFICA E EDITORA LTDA - ME (CREDOR(A))



FERNANDA BARROS CUNHA (ADVOGADO(A))

TULIO DE ARAUJO LUCENA (ADVOGADO(A))

ANA BEATRIZ ARAUJO LUCENA (ADVOGADO(A))

ALUGUE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME

(CREDOR(A))

GABRIELA LEANDRO PEIXOTO (ADVOGADO(A))

RAFAEL DE SA LORETO (ADVOGADO(A))

Christian Biondi Bernardi (ADVOGADO(A))

JOAQUIM BRANDÃO CORREIA (ADVOGADO(A))

DANILO FELIX DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

MARIA ELISANGELA BARBOSA DO NASCIMENTO

(CREDOR(A))

EMANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A))

CARLOS MANOEL JOAO (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

TATIANA SILVA DE ALMEIDA (CREDOR(A))

DIEGO MORAES CAVALCANTI (ADVOGADO(A))

LOCADORA NORDESTE LTDA - ME (CREDOR(A))

MAYARANI LOPES SOUZA E SILVA (ADVOGADO(A))

JOAO BACELAR DE ARAUJO (ADVOGADO(A))

FABIO HENRIQUE DE ARAUJO URBANO (ADVOGADO(A))

EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA (ADVOGADO(A))

HUGO CORREIA SOTERO (ADVOGADO(A))

MINARTE FIGUEIREDO BARBOSA FILHO (ADVOGADO(A))

RODRIGO BARBOSA MACEDO DO NASCIMENTO

(ADVOGADO(A))

VILMAR MANOEL DE LIMA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

JOSE HELENO BRAGA DOS SANTOS (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

REGINALDO JOSE CABRAL (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

VALDIR PAULINO FERREIRA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

ALBERTO ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO (CREDOR(A))

BRUNO ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS

(ADVOGADO(A))

ALFREDO PEDRO DA SILVA FILHO (CREDOR(A))

ANA CAROLINA CAVALCANTI ELIHIMAS (ADVOGADO(A))

SANDRO DE MEDEIROS MACHADO (ADVOGADO(A))

LOMAQUE - LOCACAO COMERCIO E MANUTENCAO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CREDOR(A))



Tiago de Farias Lins (ADVOGADO(A))

LUCIANA DIAS DE ALBUQUERQUE PERMAN

(ADVOGADO(A))

LEANDRO HENRIQUE DE FARIAS PEDROSA

(ADVOGADO(A))

CERTIFICADORA DE CREDITOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA. (CREDOR(A))

LUCIANA NAZIMA (ADVOGADO(A))

EDINALDO JOSE DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

JOSE EDILSON ANDRADE SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

STRATURA ASFALTOS S.A. (CREDOR(A))

PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA (ADVOGADO(A))

JEFFERSON JOSE GOMES DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

CELIO DAMIAO DE MOURA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

JOAO PAULO NAZARIO DE LIMA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

CLAUDIO HENRIQUE DE SOUSA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

GUSTAVO JOSE CLARINDO PEREIRA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

ALTIN CARNEIRO DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

FABIO SILVA DE SOUZA (CREDOR(A))

ANGELA SELMA DE ALMEIDA MATIAS (ADVOGADO(A))

GABRIEL ANTONIO DA SILVA (CREDOR(A))

WILSON DE AZEVEDO SILVA (ADVOGADO(A))

JOSE SEVERO FRANCISCO FILHO (CREDOR(A))

Fernando Ribeiro da Silva (ADVOGADO(A))

LEANDRO FERREIRA (CREDOR(A))

DINAH DE AGUIAR PEDROSA PINHEIRO (ADVOGADO(A))

ROBSON FELIX DA SILVA (CREDOR(A))

JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

(ADVOGADO(A))

AJS ORGANIZACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS LTDA -

EPP (CREDOR(A))

FRANCISCO LOUREIRO SEVERIEN (ADVOGADO(A))

LEONARDO LEAHY TENORIO DE BRITO (ADVOGADO(A))

BRADESCO SAÚDE S/A (CREDOR(A))

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO(A))



NOVO NORDESTE COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA (CREDOR(A))

TAYNARA ALEXANDRA VASCONCELOS DA CUNHA

LEITAO (ADVOGADO(A))

EGINAR JORDAO DE VASCONCELOS NETO

(ADVOGADO(A))

GERDAU ACOS LONGOS S.A. (CREDOR(A))

PABLO DOTTO (ADVOGADO(A))

EDUARDO SILVA GATTI (ADVOGADO(A))
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 15ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0089327-55.2019.8.17.2001

REQUERENTE: NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - ME, CIAMATT LTDA ME, NACIONAL 

ACA - RESERVA GOIANA I SPE LTDA., NORPLAN - LOTEAMENTO NOVA CARPINA SPE LTDA 

REQUERIDO: ABEL CARLOS FRANCA DE BRITO 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Nacional Empreendimentos e Investimentos Ltda., Norplan Urbanismo Ltda., Nacional Aca – Reserva 
Goiana I SPE  Ltda. e Norplan – Loteamaneto Carpina SPE Ltda.,  pessoas jurídicas de direito privado, 
devidamente qualificadas, através de advogado, ingressou com pedido de Recuperação Judicial, com 
fundamento no artigo 47 e seguintes, da Lei 11.101/2005. 

Apresenta-se, em síntese: 

como grupo empresarial constituído em 2002, com escopo de atuação voltado para o 
ramo concentrado suas atividades em desenvolver, comercializar e construir imóveis de 
diferentes segmentos, que incluem edifícios de alto e médio padrão, abrangidos pelo 
Programa Minha Casa Minha Vida. Desde sua constituição, o GRUPO NACIONAL já 
entregou mais de 14 empreendimentos e 2000 unidades habitacionais.

Ademais alega que ao longo de sua trajetória, com ações caracterizadas por rígidos 
controles de todas as etapas de desenvolvimento dos seus empreendimentos, desde a 
concepção do produto até o pós-obra, resultou na conquista de relevantes Certificados de 
Qualidade, tais como: ISO 9001:2013 e SIQ/PBQPH NÍVEL A. O GRUPO NACIONAL.

Ao final, aduz que por razões que fogem a sua vontade e de seus administradores, o 
GRUPO NACIONAL vem sofrendo com a crise econômica iniciada em 2014 e agravada 
significativamente nos últimos três anos, resultando em desemprego, aumento de 
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endividamento das famílias e consequente queda do consumo e produção de bens, que 
afeta diretamente o setor da construção civil onde o Grupo Nacional atua.

Assim, justifica o presente Pedido de Recuperação Judicial. 

 

Destaca atuação direcionada, dentro do contexto acima delineado, afirmando que as empresas Requerentes 
possuem gestão centralizada, e celebram inúmeros negócios em conjunto, possuindo contratos com garantias 
comuns que serviram a consecução de todo o negócio, a corroborar o vínculo operacional existente entre o 
polo ativo do presente Pedido de Recuperação Judicial, sendo impossível pensar o GRUPO NACIONAL 
sem a união das referidas empresas.

 

Dá, como principal razão para o presente pedido sub judice a grave crise econômica do país, que o Grupo 
entende momentânea, e sendo as empresas que o integram formadoras de um negócio único, em total 
comunhão de interesses - administradores comuns, gestão centralizada, única sede e atividades empresarias 
interligadas - fica deflagrado no presente Pedido de Recuperação Judicial o litisconsórcio ativo.

 

Como prova da situação fática ora descrita, traz-se à baila o inteiro teor da declaração prestada pelo 
Contador do GRUPO NACIONAL.

 

Acostou documentos. Era o que havia para relato neste momento. 

 

Passo a decidir: 

 

De início, analiso o litisconsórcio ativo requerido. De certo a Lei 11.101/2005 não prevê o pedido de 
Recuperação Judicial realizado por mais de um autor. Porém a doutrina e a jurisprudência admitem a 
incidência de tal medida.

 

Especificamente a doutrina leciona que estando as sociedades requerentes fazendo parte de um mesmo 
grupo econômico, de fato ou de direito, e estejam sob a égide da lei especial, especificamente apresentando 
todos os requisitos legais de acesso à medida judicial da Recuperação Judicial, não há porque negar-lhe o 
litisconsórcio ativo.

 

No caso, as quatro requerentes possuem os mesmos sócios em comum, todos domiciliados no Recife. 
Ademais a Nacional Empreendimentos e investimentos possui participação societária na Nacional Aca – 
Reserva I SPE, bem como, a Norplan Urbanismo figura como sócia da Norplan – Loteamento Nova 
Carpina SPE.

Todas as empresas funcionam no mesmo domicílio legal, exercem as mesmas atividades o que sugere o 
deferimento da Recuperação Judicial por meio de um grupo econômico em litisconsórcio ativo.
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Trata-se, na hipótese, de consolidação substancial.

 

Ademais, a Requerente cumpriu com o disposto no inciso I, do artigo 51, da Lei 11.101/05, expondo 
aspectos concretos da situação econômico financeira da empresa e as razões da crise. Além disso, 
comprovou exercer suas atividades há mais de dois anos, e acostou os documentos obrigatórios referidos nos 
incisos específicos, todos do artigo 51, da Lei 11.101/05, bem como, certidões de feitos ajuizados, 
demonstrando não incidir nas hipóteses dos incisos I à IV, do artigo 48, da LRF. 

 

Pelos motivos acima expostos, e, considerando a competência deste Juízo para processar a demanda, cuido 
em deferir o pedido de processamento da recuperação judicial da empresa do Grupo Nacional, o que faço 
nesta ocasião, e, para tanto determino, ainda: 

 

a) - A suspensão de todas as ações ou execuções promovidas em face da Requerente, pelo prazo de 180 dias 
corridos (artigo 6º, §4º, LRF e entendimento do STJ), permanecendo os respectivos autos no juízo de 
origem, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º, também do artigo 6º da mesma Lei, bem como as 
relativas a créditos executados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49; 

 

b) - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que a Requerente exerça suas atividades, exceto 
para contratação com o poder público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditórios. 

 

c) - Que passe a Requerente a observar, em todos os atos, contratos e documentos, o quanto previsto no 
artigo 69 da LFR.

 

d) - Que a Requerente apresente contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, 
sob pena de destituição de seus administradores (artigo 52, IV).  Ainda, que comuniquem a este Juízo, 
imediatamente após a citação, a existência de qualquer demanda que venha ser proposta em face das 
mesmas (artigo 6o, §6º).

 

e) - Que seja intimado o Ministério Público, e comunicadas, por carta, as Fazendas Públicas Federal e de 
todos os Estados e Municípios em que a Requerente tiver estabelecimento.

 

f) - Que, nos termos do §1º, do artigo 52, da LRF, seja expedido edital para publicação em órgão oficial, no 
qual deverá conter, o resumo do pedido da devedora e da presente decisão; a relação nominal de credores, 
discriminando o valor atualizado e a classificação de cada crédito; a advertência acerca dos prazos para 
habilitação dos créditos (§1º, artigo 7º, da LRF), e para que os credores apresentem objeção ao Plano de 
Recuperação Judicial a ser apresentado pela Requerente.
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g) - Que, publicado o edital acima, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, deverão os credores apresentar ao 
Administrador Judicial suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos relacionados;

 

h) - Com base nas informações e documentos colhidos (caput e §1º, artigo 7º), que o Administrador Judicial 
publicará edital contendo a relação de credores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do fim do 
prazo previsto no §1º, do artigo 7º, indicando o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas 
indicadas no artigo 8º da referida Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa 
relação.

 

i) - Que dentro do prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias corridos (entendimento do STJ), da publicação 
dessa decisão, a Requerente apresente em Juízo o Plano de Recuperação Judicial (Lei 11.101/05, art. 53), 
sob pena de convolação em falência, observando, ainda, todas as exigências e deveres detalhados na Lei em 
alusão.

 

j) - Que a Secretaria deste Juízo promova expedição de ofício à Junta Comercial, para que seja anotada a 
recuperação judicial da Requerente, no registro competente (artigo 69, parágrafo único).

 

 

Nomeio como Administradora Judicial para funcionar na presente Recuperação Judicial a pessoa jurídica 
especializada DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.062.374/0001-37, com endereço na Rua Treze de Maio, no 55, Santo 
Amaro, nesta capital, com CEP nº 50100-160, telefone (81) 3129-8962, e-mail:  contato@diligence.adm.br, 
a ser representada perante este Juízo pelo Sr. Marcelo Paes Barreto, advogado com OAB-PE registrada sob 
o nº 27.897 que, em atendimento ao que estabelece o artigo 33, da LRF, deverá ser intimado para no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas comparecer neste Juízo e firmar o Termo de Compromisso.

 

Considerando as atribuições do Administradora Judicial, previstas no artigo 22, da LRF; o limite previsto no 
artigo 24, da mesma norma; a soma total dos créditos submetidos à Recuperação Judicial; a capacidade de 
pagamento das quatro empresas Recuperandas, que fazem parte do GRUPO NACIONAL em litisconsórcio 
ativo; dos documentos contábeis apresentados; a quantidade de credores; e, por fim, o grau de complexidade 
dos trabalhos multidisciplinares a serem desenvolvidos, principalmente em se tratando de um grupo formado 
por quatro empresas, arbitro prudentemente os honorários da Administradora Judicial em R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) mensais, que terão data-base em junho/2016, e serão atualizados monetariamente 
pela variação do IGP-M/FGV, a cada período de 12 (doze) meses.

 

A remuneração deverá ser paga até o 5o dia útil de cada mês, com primeiro vencimento, portanto, ocorrendo 
em 05 de fevereiro do corrente ano, devendo, contudo, no primeiro mês, ser antecipada a importância 
correspondente à 50% (cinquenta por cento), a ser paga no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 
publicação desta decisão.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Recife, 07 de janeiro de 2020.

 

Marcelo Russell Wanderley

Juiz de Direito
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